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PORTARIA Nº 001/2026 

Dispõe sobre o funcionamento provisório da Câmara Municipal em 

endereço temporário, em razão de reforma da sede. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO ALTO – BA, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de obras de reforma e ampliação no prédio sede do Poder 

Legislativo municipal; 

CONSIDERANDO o dever de assegurar a continuidade dos serviços públicos legislativos e administrativos; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o adequado funcionamento das atividades institucionais durante 

o período de execução das obras; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica estabelecido que, em razão da execução de obras de reforma e ampliação da sede da Câmara 

Municipal, o funcionamento das atividades administrativas e institucionais ocorrerá, em caráter provisório, 

no seguinte endereço: 

• Rua São Francisco, nº 135, Barro Alto – BA, em imóvel conhecido como antigo mercado de Noel. 

Art. 2º A medida prevista nesta Portaria possui natureza temporária e não implica alteração da sede jurídica 

da Câmara Municipal, mantendo-se inalterado o endereço institucional para fins legais. 

Art. 3º Durante o período de funcionamento provisório, todas as comunicações oficiais, notificações e demais 

expedientes deverão ser encaminhados ao endereço indicado no art. 1º. 

Art. 4º Concluídas as obras, será restabelecido o funcionamento no endereço da sede oficial, com a devida 

publicidade. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Barro Alto – BA, 15 de abril de 2026 

 

 

Flézio de Souza Santos 

Presidente da Câmara Municipal 


